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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Ref.: Projeto de Lei Legislativo no 007/2025.

A Comissão de Educação, Saúde, Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de ltaitinga, após análise do Projeto de Lei Legislativo
no 007/2025, e considerando o parecer jurídico favorável, delibera pela
APROVAçÃO da matéria, reconhecendo sua relevância social e seu alinhamento
com as políticas públicas de inclusão e proteção às pessoas com Transtorno do
Espectro Autista.

A Comissão ressalta que a iniciativa fortalece o papel das famílias no
cuidado e acompanhamento das pessoas com TEA, promovendo acolhimento,
capacitação e suporte contínuo, elementos essenciais para a efetivação dos
direitos humanos e da diqnidade da pessoa humana.

Destaca-se, ainda, que a proposição contribui para a integração das
políticas municipais de saúde, educação e assistência social, ampliando o alcance
das ações públicas voltadas à inclusão e ao bem-estar social no Município de
Itaitinga.
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Elísangela Maria Lima Rocha

Vereadora Presidente Substituta

Diante do exposto, encaminha-se o Projeto de Lei Legislativo no

OO7/2O25 para as demais etapas do processo legislativo, com parecer
FAVORÁVEt desta Com issão.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, em ltaitinga,
25 de fevereiro de2025.
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PARECER DO RELATOR

O presente Projeto de Lei Legislativo no 007/2025, de autoria da

Vereadora Maria Claudia Ferreira dos Santos Bezerra, institui a Política de Apoio,
Acolhimento e Capacitação aos pais ou responsáveis legais das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (tEA), no âmbito do Município de ltaitinga,
Estado do Ceará.

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência Social para análise do mérito, considerando os

impactos sociais, educacionais, de saúde e de promoção dos direitos humanos.

É o relatório.

ANALISE

A matéria apresentada reveste-se de relevante interesse público, ao
reconhecer a importância do núcleo familiar no processo de desenvolvimento,
inclusão e garantia de direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista. O
apoio aos pais e responsáveis legais é fundamental para a efetividade das políticas
públicas voltadas à saúde, educação e assistência social.
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O projeto está alinhado às diretrizes da Política Nacional de Proteção
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, bem como aos
princípios do Estatuto da Pessoa com Deficiência, promovendo acolhimento,
orientação e capacitação das famílias, contribuindo para a redução de barreiras
sociais e institucionais.

O pare€er jurídico que instrui a matéria manifesta-se
Íavoravelmente, não apontando óbices legais ou constitucionais, reforçando a

viabilidade da proposição e sua adequação às competências do Município.

coNcLUsÃo

Diante do exposto, considerando o relevante alcance social da materia e o

parecer jurídico favorável, este relator opina FAVORAVETMENTE à aprovação
do Projeto de Lei Legislativo no 407/2025.

É o parecer.

SALA DAS sESSÕEs DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, em ltaitinga, 25 de fevereiro de

2025.

Fra de Sousa e Sá

SubstitutoVere or Relator
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RELATORTO DE VOTAçÃO

Após a leitura do parecer do relator e discussão da matéria, os

membros da Comissão decidiram, por unanimidade, acompanhar o voto do
relator, emitindo parecer favorável à aprovação da proposição.

SALA DAS SESSÕES On CÂUnRl MUNTC|PAL DE |TATTTNGA" em ttaitinga, 25 de
fevereiro de 2025.
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isangela Maria Lima Rocha

Vereadora Presidente Substituto

A Comissão de Educação, Saúde, Direitos Humanos e Assistência

Social da Câmara Municipal de ltaitinga. em reunião regularmente realizada,

apreciou o Projeto de Lei Legislativo no 007 /2025.
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